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EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N'OO9/2022 -PMR

RetiÍamos cópia do instrumento aoÍlvocílriri) d! licitação aciínâ identificada. atÍalés de nreir, cictrônico disponibilizsdo junio ac seloÍ de licitaçÔcs da

PÍEfcitura Municipal de Riachuelo,isc

l,ocal. -de de 2021

. AssinatuÍa

SenhoÍ Licitarte.
visândo somunicaçío futura entre esta Comissão e sua empresa, solicitamos â Vossa Seíhoria pr§€ncheÍ a Ficha Cada§lÍâl dc ÍctiÍada ou

recebimenlo do t:dital e remeteÍ ao Depaíamento de

Liciraçôes dâ pÍefeiluÍa do Municipio de Riaúuelo. Estado de SeÍgip€. Íx)r meio do Tclefa\: (i9) ) 33ll-12ó0, e-mail:

licitacaoDnx 2l ri.igmnil.com. ou pelo site htoJ/\x*rÀ'Íiachuelo'se qov'U'

A nào Írnrcssa da Fich! Cartastral exime a Cómissào de Licitâçào da Íesponsabilidade de comunicação poí meio de fâx ou e_mail de eveítuai§ €§cláÍacimentos €

Íetificaçõ€s ocorridas ro insrunento ConVOCatóriO, bem COmO de qUaiSqUer infOrmaçõeS adiCiOnaiS, nãO

cabendo posteriormente qualquer reclamação.
fuachuelo, 22 de Junho de 2022.

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL
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Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem

neste Edital ou em qua.lquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADMINISTRAÇÃO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa .iurídica de

direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - E a adminisrração direta e indireta da t,,niào. tlos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídâs ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal. com a lunção de receber,- examinar e .iulgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Botetins de Esclarecimentos. comunicados,

publicação e dirulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:

julgamento c adjudicação e instrução tlo proccsso.

EQUIPE DE APOTO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicataria que vier a ser

RIACHUELO.
signatária do Conúato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHIIELO'

DIWLGAÇÃO - É o uto pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como

condição de ampliaçao ao cónhecimento público do ato publicado. no Diário Oficial do

Municipio no 
'endereço 

eletrônico riachuelo§sa\'.riachuelo se.qor'.t'r (link: Diário

Oficial).

EMPRESAINTERESSADA,LICITANTEoUPRoPoNENTE-Eaempresaque
demonstrainteresseemparticipaÍdestaticitaçãoapresentandoproposta.Paraexclusivo

M,
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DAS DEFINIÇÕES

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, tanlbém. LICITANTE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕES - E a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇAO .- E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento. obieto desta licitaçào. A fiscalizaçãt,
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a tinalidade de

assegurar sua qualidade, obediência às normas e especiÍicações" prazos e demais dados

infomiados pela licitanle em sua proposta e ua execução do contrato.

LICITANTE VENCEDOR{ ou PROPONENTE VENCEDOR{ - F a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgarnento das propostas.

pREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa juridica de direito público

de base territorial autônoma que contÍata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

pUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condição

de eficácia do ato juridico, no Dirírio Oficial do Município no endereço eletrônico

rl rr w.Riachu.'lo. se. v. br (liú: Diário O{icial) e ou atra\'és do email

I a r;r:t

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento'

MELHOR OFERTA - É a proposta que superaÍ em valores reais e decrescenÍes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da Lei complementar no

|2312006 e posteriores alterações

EpP - Empresa de Pgqueno Porte - Enquadrada no simples Nacional. nos termos da Lei

Complementar n" 123/2006 e posteriores alterações

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no simples Nacional. nos termos da Lei

Complementar no . 1 23 12006 e posteriores alterações'

ü\
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DISPOSIÇÕES PRELIN{INARES

A PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE RIACHUELO. Lstado de Sergipe, por sua

Pregoeira, a seúora lzaura Maria Moura Ferreira Almeida , em confonnidade com a Lei
n" 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024. de 2019. Decreto Municipal rf 37212019, que

regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município. bem como"

aplicar-se-ão subsidiariamente as nomas constantes das Leis 8.66ó19-l e suas alteraçôes

c Lei Conrplementar n' '123i2006 e posteriores alterações bem como. [.ei Complementar

n' 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto F'ederal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000' que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denouriuath Prcgão' enl sua

lbrma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico https:/, rwrrv.licitanet.com.br'. l]:il1!ã:_.o nodalidade PREGAO. em

sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO LTNITARIO. para Registro de Preços

com vistas à eventual aquisição de materiais de copa e cozinha para atender as

demandas da Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos Municipais de saúde c

Assistência social e do Trabalho do Município de Riachuelo/Se devendo as propc'sta\

de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo informados

determinado. mediante as seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICOT

Dia 0610712022(seis de julho de doid mil e vinte e dois) às 09:00hs min através do site

https: //licitanet.com.bí

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

1.1. o presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Dccreto

n,. 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em

especia[, as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo

setor responúvel pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na inteme!

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;

Dirigir a etapa de lances;

VeriÍicar ejülgar as condições de habititação;

II.

I]I
IV.

VI

7l
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VII.

VIII,
IX.

X.

XI.

ESTADO DE S€RGIPE
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Receber. examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recuÍso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação" na Prefeitura

situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo SE,

endereço eletrônico email pmr2I @gmail.com <LICITAÇÕES> e

<PROCESSOS>.

2. DO OBJETO

ou
htt

preferencialmente no

s:,'/gu-''r.lic br

2.1 Constitui objeto desla licitação a qualificaçào e a seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração Municipal. objetivando Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de materiais de copa e cozinha para atender as demandas da Prefeitura
Municipal, bem como dos Fundos Municipais de saúde e Assistência social e do

Trabalúo do Município de Riachuelo/Se. observadas as especificações e condições

constantes dos ANEXOS II - Termo de Retêrência deste Edital. que Íará parte integrante

deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. pODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeio do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.

condições e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitaçâo impoÍa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a obsen'ância dos regulamentos,

nomras administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a Íecursos. A não observância

desras condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido celtaÍne;

3.3, Não cabe aos licitantes. após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes

deverão ler ateniamente o Edital e seus anexos, devendo estaÍ em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERENCIA):

rllr
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3.4. Poderâo paÉicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGAO ELETRONICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social sejr

pertinente ao objeto do ceÍame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidanrente
credenciadas. atraves do site https:/,'licitanet.com.bri :

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por n-reio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços. exclusivírmente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horiírio
limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

pÍoposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem pre'iuizo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante" em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pela-'

transaçôes que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. otl pr:la sul

eventual desconexão;

3.4.4 As Liçitantes interessadas deverão proceder ao credenciarnento altes da data

marcada para início da sessão pública via intemet:

3.4.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema Eletrônico. no site:

https:/,'licitanet.com.br/:

3.4.6 o credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva d; Licitante, ou de seu reprcsentante legal e na presunção de

su-a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônicol

3.4.7 o uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindoqualquertransaçãoefetuadadiretamenteouporseurepresentante'não
cabendo uo prà".do, do Sistema' ou do órgão licitante' promotora da licitação'

responsabilidàde por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que. Por terceiros:

3.4.8Aperdadaseúaouaqlrebradesigiloder'erãosercomunicadasaoprovedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO' as empre§rs

enquadradas nos câ§os a seguir:

\
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3.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresís que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É
possível a participação de empresas tm recuperação judicial. desde que amparadas
com ceÍidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos terrnos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.2712011-2a Câmara, Dou
de 04/ I 0/201 I );

3.5.2 L"mpresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para veriÍicação das condições definidas nesta alinea. a Comissão do
Pregão. promoverá a consulta eletÍônica j unto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôncas e Suspensas-CEIS;

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

côntratar com este Município:

3.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administraçâo Pública
Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficiall

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgâo promotor da

licitação. bem assim empresa da qual tal sen'idor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3.6. A participaçâo na sessão púbtica da internet dar-se-á pela utilização da senha

privaÍiva do licitante,

3.6.1 Os documentos necessários à paÍicipação na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados

em moeda nacional do País;

3.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital:

3.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.6.4 os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assulnir a responsabilidade pela autenticidade de todos os clocumentos

apresentados:

N
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3.6.5 O lomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de
Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sislema eletrônico. nos momenlos e Lenlpos adequados:

4. DO CREDEN( I.,\\IE,NTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa,
pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o tlo Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas.iunto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://licitanet,com.br/.

4.2. O credenciapento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para reâlização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) repÍesentante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Iúunicípio de RIACHUELO/SE' promotor da

licitação. responsabiiidade por eventuais danos decorrenles do uso indevido da seúa, ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTi\ DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço devera

formular e encantiúar, após o término da etapa de lances. sua ploposta por escrito' em

conformidade com os lances eventlnlmente ofertados. devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência. Anexo II. deste Edital. e conter, ainda.

os seguintes dados:

a) pRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

paÍa aabertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alínea;

b) PREÇO LNITÁR16 E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustavel, limitado a

02 (duas) casas decimais. numérico e poÍ extenso' expÍesso em moeda nacionall

c) DECLARAÇÀo no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado. tais como: mÍrnutenÇão, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

Eil
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número clo CNpJ, banco. agência. número da
conta correntel

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de toda-.
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como t'irmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5,4. A proposta de prcços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no
Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão
dos produtos oÍêrtados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacionai pelo sistema eletrônico,
o(a) licitante del'erá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, cncargos sociais,

trabalhistas e previdenciarios, fardamento. materiais utilizados dr'rante o periodo de

Prestação do Sen'iço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o ohieto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILIIA DE CUSTO. contendo composição clara do preço, todos os insumos.

encargos em geral e lucro em relação ao preço Íina[.

5.g. Ao disponibilizar sua proposta atraves do aplicativo wu.,v.licitanet.com.br, não

poderá conter nenhum tipo de informação (logomarc4 CNPJ, nome do(a) representante,

ietefone. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

6,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente

com os <locumentos de habilitação exigidos no edital, pÍoposta com a descrição do

objeto ofertado e o preÇo. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

il



pública. quando. então,
documentação,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar. via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encamiúar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art.43, § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duante a sess:lo

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

ãiante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abeíura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a tealizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.T.osdocumentosquecompõemapropostaeahabilitaçãodolicitantemelhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do ptegoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances'

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública' por meio de sistema

eletrônico. na dáta' horário e local indicados neste Edital'

T,2.oPregoeiroverificaráaspropostasapresentadas,desclassificandodesdelogoaquelas
q.." .iao estejam em conformidade 

- 
com os requisitos estabelecidos neste Edital'

conteúam vicios insanáveis, ilegalidades. ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência'

ESTADO DE SERGIPE
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7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.ilEi:

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamepto em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deflnitivo em sentido
contrário. levado a eÍ'eito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiv4 os licitaates deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7,L2. o intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediáúos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital'

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (r,inte) segundos e o intenalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos" .ob panu de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
.,aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duÍaçào de dez minutos e, após isso, será

p.o.rogádu automaticamente pelo sistema quando houver lance olertado nos ultimos

dois minutos do período de duração da sessão pública'

\v
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7.76, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de pronogação. inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

âutomaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real.

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradc

pelo sistema.

7,27. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocoÍra' o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. fazendo

arredondamentos a menor, no ralor unitário'

7.22, A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da eto:pu de lances da sessão pública ou, quando for o caso' após a negociação e

decisãà pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor'

7.23.Encerra<laaetapâdelancesdasessãopública.oslicitantesdeverãoacomparúara
etapa de Aceitação, permanecendo 

..on-úne" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores Nesta etapa o sistema

disfonibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral'

T.24.NocasodedesconexãocomaPregoeira,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,
o sistema eletrônico poderá permãnecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
-- 

àp*iu, a l0 (dez) minutos, a sessão pública sení suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horai tla comunicação do iato pela Plegoeira aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação'

7,26. Caso o licitante não apresente lances' concorrerá com o valor de sua proposta'
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7.27. Tambem será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido as
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - Epp na participação em
certames licitatórios deste Município" conforme determina a Lei Complementar no
123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complemenrar n. 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude atr ceÍame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Município, nos termos do ltem - SANÇÔES.

7 .29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta
aprcscnle alguma rL'slriçào.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhist4 seú
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente Íbr declarado(a) vencedor(a) do certame.
pronogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito- e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme
dispõe o art. 43, § I o da Lei Complementar n" 12312006.

7.31. A não reeularização da documentação no pr.vo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação, sem pÍejuízo das sanções pÍevistas no art. 81 da Lei no 8.666.
de 2l de junho de 1993, sendo fàcultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogaÍ a
licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contrataçào para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as pÍopostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte EPP sejam iguais ou aré l0oÁ (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco lor cento,
superior ao melhor pr,-'ço.

7.33. Para efeito do disposto no arÍ.44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

N
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I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inÍ'erior àquela considerada vencedora do certame. situaçâo em que

será adjudicaclo em seu lavor o objeto licitado:

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que pon entura se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei

Ôomplementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podeú

apresentar mel hor oÍ'erta.

7.34. Na hipótese.da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objeto ticirado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7,36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMIN'TAÇÃO DA HABILITAÇAO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habiliração do licitante detentoi

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descurnprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sançào que impeça a participação no cefiame ou a lltura contrataÇão' mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Coniolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da llnião

(https:/lcertidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

8.2. caso atendidas as condições de paÍicipação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sistema, em relàção à habilitação jurídica à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica'

g.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante

será convocado a encamiúá-làs, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas. sob Pena de inabilitação-

§
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8,4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvidâ
em relação à integridade do docurento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos cle habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8,6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e Se

o licitante tbr a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somenle em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar. nos telrnos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.9. DECLATTAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n'10.52012002. nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Declaraçâo de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII. do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital'

8.10. A Habilitação Jurídica
documentação:

será comprovada, mediante apresentação da seguinte

g.2.1. Registr,t comercial, no caso de empresa individual. através de certidão da Junta

Comercial:

g.2.2. Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente regisüado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

dedocumentodeeleiçãodeseusadministradores.NocasodealteÍaçõesseú
admitido o estatuto ou o contrato consolidadol

g.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no saso rle sociedade civil aconlpanhada de prova da

direroria em exercícioi

a

\
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8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamerito no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir. bem assim, documento em que
identifi cados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através d«,

respectivo Cornprovante de Inscriçâo e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3,2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou l\'Íunicipal. se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratualt

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conj unta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva"

com efeitos d(3 negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n' I .751 . de

02il02014:

8.3.4. Prova dc'regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

certidão Negativa ou certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao domicilio ou sede da licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual. ou sej4 atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra

equivalente. na lorma da lei;

8.3.6. Prova cle regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela

Caixa Econônrica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos Por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

medianteaaplesentaçãodecertidãonegativa,nos^termosdoTítuloVII.AdaConsolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1a de maio de 1943." (NR)'

8.4.-AQualiíicaçãoeconômico-financeiraserácomprovada,medianteaapresentaçãoda
seguinte documentação:
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8.4.1. Certidôes Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até
30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituiçõo Federel, será

comprovado. mediante a apresentaÇão da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que nâo emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, sah'o na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso XXXIII. do art. 7', da

Constituiçio Federal. conforme rnodelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trâbâlho de Menores").

8.6.1. A f)eclaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

emprcsa

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontÍa impedida de licitar e contratar com a

Administrnçào Pública, direta ou indireta. Federal. Estadual ou NÍunicipal. bem assim,

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato quc passe a caracteriz-ar qualquer um desses

impedimentos, conlbrme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos")'

8.7. A QualiÍicação técnica será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação:

g.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o obieto desta licitação.

8.7.2, Atestado de capacidade Tecnica, fornecidos por pessoajurídica de direito público ou

privado. compiorando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

características. quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJTiDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO
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1. A adjudicação do objeto do presente ceÍame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeir4 ou"
quando hor-rvcr recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, anles da homologação do
certame.

10. DA IMPUGN-A.Ç.{O DO EDITAL

10.1. Até ()2 (dois) clias írreis, antes da data Íixada no pÍeâmbulo deste Edital, para

realizaçào do certame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste Instnrmento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre r

petiçào no prazo de ate 2'{ (vinle e qttalto) horas.

10.2. .A.colhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realização do certâme, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não

afetar a formulação das propostas:

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar âs

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil

que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a titulo de recurso;

10.4. Não serào coúecidas as impuglações interpostas, quando vencidos os respectivos

prazos legais:

10.5. Os pedi<los de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente

Cetlame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados cxclusivamente para e-mail licitacaopmr2l@gmail'com';

10.6. A participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presenie Editat. implicará em plena aceitação. por parte dos interessados, das

condiçõos nele estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados àrs

especifi;ações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

\
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1r. DOS RFt('t'RS()S

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão. na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manilestar a intenção de interpol reourso o pr.vo
de 03 (tr'ês) dias úteis para apÍesentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse Íim no site
https :/wrw'. I ic itanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes, caso hajâ interesse. poderão apresentar seus memoriais
tambénr por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término dt,
prazo do recorrente. sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A tàlta de n"ranifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

I icitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. caberâ à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

esie(a) mantiver a sua decisão.

11.9. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(à) interessados(as) na

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÀO: na Praça Getúlio Vargas. no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

regularidade dos atos praticados, o(a)
autoridade competente homologará o

e constatada a

o objeto e a

12, DO REA.IUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

u
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12.1, E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 14/0212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, poém.
poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico finalceiro.

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:

72.2.r. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos lermos do art. 65. II "d" e § 2o, da Lei n" 8.666/93 . desde que

demonstrado. por parte da licitante contratada, alteração strbstancial nos preços

praticados no mercado. por motivo de forç a maior, caso fortuito. lato do príncipe e

/ou Íato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsâo.

L2.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

)s ln1 ossibilitará ii Âdnrinirttativa ell! qS.r_d_e"

cl,r prccos. ca)!,-§n[L a §o1g1glgda,§qliglt.!!-qqlflüfii1-c,Quafriiga
1l rtare e i l'i,

12.4. A catla pedido de revisâo de preço deverá a contramda comprolar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO P.AGA\IE\--l-o

13.1. O pagante nto será efetuado por Nota de Empeúo' após emissão de Nota Piscal

d.uidã,r.nr" conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

RegularidadeparacomaFazendaFederal(SecretariadaReceitaFederale
Pràcuradoria ôeral da Fazenda Nacional)' Estadual e Municipai' Prova de

Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo ros. paiágrafo 3o e prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEII. benr como, ouras comprovações de regularidade fiscal ou tÍabalhista que se

hzer necessário, desde que previsto em Lei'

13.2, A Contralante terá até 30 (trinta) dias' a partir da data de emissão da nota fiscal'

devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo'

envolr'endoinstruçãoeefetivopagamento'Devendoserconsideradoesseprazo,a
partil da autorizaÇão da Caixa Econômica Federal'
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13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos seiam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanlo houver
pendência de liquidaçâo da obrigaçào financeira em virtude de penalidade ou
inadinrplência contratual.

14, D() CoNTRATO Ii DA VIGENCIA

14.1. Para o Íiel cumprimento das obrigações assumidas seú firmado Contrato com a
adjudicatária. conlorme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias' a

licitante que tiver apreSentado a proposta vencedora para assinatura do contÍato, sob

pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sançôes previstas no art. 8l
da Lei n" 8.666193.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatrí,ria durante o seu tÍanscurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. caso a licitante adjudicatrí,ria não assine o contrato no prlvo e condiçôes

estabelecirlas. a Pregoeira examinará as olertas subsequentes na ordem de

classilicação e assim iucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital,

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 40 inciso

XIII cla Lci no 10.520 de 17 de julho de 2002.

l4.4.oContratoterásuavigênciadadatadesuaassinaturaaté3ldedezembrode202l.
vedada sua prorrogação

l4.5.Aresponsabilidadedacontratadanãocessacomofimdavigênciadocontrato.
deuenào ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos casos em que couber'

15. DA RESCISAO

Él

\
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do tirturo Contrato, ANEXO VIII, c/c o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666i93.

16. DOS RECT RSOS ORÇu\NIENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercicio 2022.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com tundamento no artigo 7o da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar corn a Administração Pública pelo prazo de ate cinco allos, sem prejúzo das

demais cominaçôes legais. a licitante que:

17.1 .1. Não assinar a at4 quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão:

17.1.5. Falhar ou fraudar na execuÇão do contrato;

17.1.6. Nào mantiver a Proposta"

17. 1.7, Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaração falsal

17.1.9. Cometcr fraude fiscal'

do contrattr

17.2.1. Advertêncial

17.2.2. Mrltia de 0,5oÂ ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes' no caso de

atraso na entrega dos Produtos;

17.2.AlémtlasançãoprevisÍanoitemanterior,aAdministraçãopoderáaplicaràEmpresa
propo".n" as seguintes penalidades' pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

q
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17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de tbrnecimento, no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da
aÍa;'

17.2.4. Multa de l0oÁ, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou
rescisào por culpa da Empresa Proponente;

18. DOS BOLETI\S DE ES(]LARICIMENTOS E CON{UNICADOS

18.1. BOL-E fINiS DE ESCLARECIMENTOS - Para toda"s as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCL,A.RECIMENTO e

disponibilizara o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site httt'rs:''rr \l .licitanct.com. br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompaúamento dos COMIJNICADOS e

BOLE I INS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

h ups:rZru! w.liçrtatlsllant b!.

20. DAS DISPOSIÇÔES GE,RAIS

20.1. E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer Íàse da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instmçào do processo, r'edada a inclusão posterior de documento ou infonr.ração que

delcriri constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento, c./c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20,3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestldos pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Nlunicipal de RTACHUELO/SE.

17.2.5. N'lulta de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de
or.rtras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.
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20,4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros
puramcnte lormais observados na documentação e na proposta. desde que não
contrariem a legislação vigente e não conprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contmtante nào aceitará, sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTR.ATADA para outÍas entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer
oulros alhcios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta tiu a inabilitação da licitante importa preclusão do serr

direito de paÍicipar das fases subsequentes.

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entÍe os interessados. desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimenÍo de exigências lormais não essenciais nâo importaní no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pÚrblica dc'

Pregào.

20.9. As licitantes sào responsáveis pcla fidelidade e legitimidade das informações e dos

docunrentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A honrologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratàção do ob jeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da

Minuta urtegrante deste Edital. ANEXO Vill.

20.72. A qualidade dos produtos a serem t'omecidos estará submelida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de l-icitações nc'

endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravaçio. r:u enl'iado ';ia email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaop n] 12 I ./ smail.com
llt1ils: l r r',.licilanet.com.br

20.14. Os pccii,,los de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

en\iadrrs ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada paÍa abertura

ou ainda haixado no site
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da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico, via intemel. para o endereço

licitacaopm12l rri' ail.com

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos docunrentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e
marcar nova daÍa paÍa sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.

20,16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relatii'rrs ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail-

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão PÍrblica.

20.17. Os esciarecimentos aos coDsrúentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: https ://wu.r,u. I icitanet.com.br.

20.18. Ao l'regoeiro resen íun-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo,

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documenlos já entregues,

fi xando-llie pr.vo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666/s3" em sua versão vigente. da Lei n" 10.520/02. Lei Complementar no

123/2()06 c posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019'

20.20. Para fins de apticação da sançâo administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

20.21. As DE('l,ARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de firma em CsÉório''
assim deverâo estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação.

20,22. Fazem farte integrante deste edital os anexos. como se nele eslivessem transcritos:

2O.7.2.i. ANEXO I - Termo de Referência

20.2?-.2 . ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa à l{abilitação.

\y
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20.22.4. ANEXO IV
Constitucional-

lvlodelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.23. A Prell'itura do Município de RiachucloiSe reserya-se o direito de anular a presente

licitaçr-ro. por ilegalidade. ou rer ogá-la, por razões de interesse público'

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esfera administrativa. com expressa renúncia de quaiquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo, 22 de junho de 2022.

tzaura Maria fu, r"rr"i., ,tr.n"io,
PREGOEIR,{ OFICIAL

IIt
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TERMO I)E REFERE\('IA

SISTENTA DE Ri.{;ItTRO DE PRIÇO.!

PREGAO F]LETRONICO

I _ OB,IETO

l.l - Constitli objeto deste Ternro de Relêrência o Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de MATERIAIS DE COPA E COZINIIA para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e

do Trabalho. {e acoldo com as especificações, quantitativos máximos e condições minimas abaixo

apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destlnado, [§!§!l':\!§l§. para as l\{icroempresas e Empresas de

Pequeno Porte, respaldado nos termos no ârt.48, inciso I da Lei Federal n" 123/2006 e suas

slterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura

da nos termos do que dispôe o inciso II I do § 3" do artigo I 5 da Lei n' 8.666/93 e, consequentemente

não prorrogável na ltrrma do art. 15, § 3o, Inciso III" da Lei n" 8.666/93.

2. JUSTTFICATM U OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras. objetivando

dar condições de rrahalho ao funcionalisrno. permitindo assim, melhor desenvolvimento das

atividades de cada sc'tor requisitante.

2.2 - Será licitado alravés do Sistema de Regisuo de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3". incisos I. II. III e lV. do Decreto Federal n" 7.89212013 e do Decreto Municipal

de no 053 de 0'l de Íêr'ereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3' O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do bem ou serviço. houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previúo de

entregas parceladas ott contratação de serviços remuncrados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;
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III - quando Í'or conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programÍs de governc'': ou

IV - quando. pela natureza do objeto, não for possivel deÍinir
previamente o quantitativo a scr demandado pela Adrninistração.

2.3.Do quantitativo demandado:

2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos
neste Termo de Referência, devendo ÍealizaÍ a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO EDO PREGÁOELETRÔNICO

3.I. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos lermos da Lei no

10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação seráo pregão. em sua lbrma eletrônica. nos termos art' lo. §1o

do Decreto Municipal O. 
". 

,1, de 30 dezembro de 2019, inverbis:

'§1' A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de

que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recuÍsos federais. sendo facultativo para os demais recursos. "

4 - ITENS E QTIANTITATIVOS E LANCE MINIMO ENTRE ITINS

4-1.

QTD. MARCA V. UNT \,. TOTA'.

I060

Biscoito salgado. tipo: Cream
cracker. apresentação:

tÍNtlITF-\I PRODTITO

Açúcar, tipo: Refinado,
coloraçào branca. sem glúten,

em embalagens contendo 1kg,

com validatlc mínin-ra de 24
meses, conrados a partir da

Biscoito doce, tipo: Maria-
sem recheio. apresentação:
redondo. pacote com 400
gÍamas, conl validade rnínima
de 24 meses. contados a paÍir

0l

KG

PC02

acote com 1
-pelltre

da entre

960

03

uadrado. ote com 400

PC

q
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08

da cntre

Papel higiênico branco. em

rolo medindo 10 cm de

largura x 60 mts de

comprimento, folha duPla-

produto abson'ente, fabricado
conr fibras n3turais virgens.

10070 celulose (não reciclado)
expresso nâ embalagem,
gofrado. com alvuta superior
a 82.8Yn conÍ'orme ABNT
NBR NNr-ISSO 2470. pintas

intêrior a 17 mm2lm2
conlorme NBR 8259:2002 e

conÍbrme \BR 15134:2007
índice de maciez 10,7 N.M/G
e tempo dc abson'ação 4.3.
produto acondicionado em

pacote contendo 4 rolos
cada.

PC

1410

l100

PC'

2800

Café torrado e moído em pó.
tradicional. embalagem com
250 gramas Café em pó;
torrado e moido; puro de
primeira qualidade: sem
glúten: embalado a vácuor em

embalagens dc 250g; com
validade mílima de 24 meses.

Copo descartável 150 ml ps

transparente - embalagem
com 100 unidades.

05

04

contados a ir da entre
LNI)

2l5l

LI}ID
600

Copo descartável, 200m1

transpaÍente. embalagem
com 100 unidades cada.

06

5300

LNI)Pano de chão. em algodão
alvejado tipo saco. para

limpeza. .\proximadas de

65x35cm. Embàlagem com
identificaçào do Produto e

marca do Íabricante.

07

grarnas. com validade mínima
de 24 mcses. contados a partir

---r--

q
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Açúcar, tipo: Refinado
coloração hrancz. sem glúten,
em embalagcns contendo I kg,
com vaiidac.le mínima de 24
meses, contados a partir da
entre I :'cote com Ia.

rylqscl

Biscoito tloce, tipo: Maria
sem rech:io. apÍesentação;
redondo. pacote com 400
gramas. c()nr validade mínima
de 24 rnest,s. contados a partir
(]

KG

PC

PC

600

210

240

1400

1205

100

+00

600

5.000

192

240

123 960

1200

03

05

06

Biscoito salgâdo. tipo: Cream
crrcker. apresentaçào:
quadrado. fiacote com 400
gramas. c()rrr r alidade mínima
de 24 rleses. contados a partir
da entre a

Café torrado e moido em pó,

tradicional. ermbalagem com
250 granrr.rs Café em pó;

torrado e nroído: puro de
primeira tlualidadel sem

glúten: embalado a vácuo; em

embalagens de 250g; com
ralidad< n,r)irna de 24 meses.

contados a artir da enlre
Copo descartável 150 ml ps

transparenti - embalagem
com 100 unidades.
Copo dcrr:artável, 200m1

tÍansparenrc. embalagem
com 100 unidades câda.

120

PC

UND

I-I\DPano de chão, ent algodão
alr ejado tipo saco, para

limpeza. Aproximadas de
ír-5x3 5cnr. Fmbalagem com
identiÍicaçio do produto e

marca do lahricante.
Papel higiônico branco, em

rolo nredindo 10 cm de

ITENI Prtt)DtiTo TTND PREF FMS El)t c. TOTAL

0l

i80
180 r00 1.060

02

392 2800

0.+

100 2151

100

600500
0

I,IND

0

5300150 50

07

PC s0008

[.r.]^

F\íAS

I

ll

373 I ,r, I

t
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largura r: 60 mts de
comprimento. folha dupla,
produlo absorvente, fabricado
com fihrrs naturais virgens,
100?ô cclu rose (não reciclado)
expresso na embalagem,
goÍiado. com alvura superior
a 82.8% conforme ABNT
NBR NN4-ISSO 2470, pintas
inlerior ir 17 mm2lm2
contbrme NBR 8259:2002 e
conforme NBR 15134:2007
índice de maciez 10.7 N.M/G
e tempo tlç absorvação 4.3.

produto acondicionado em
pâcote c{)ntendo 4 rolos
cada.

I00 l4l0

5. DA HABII.ITAÇÃo

5.1 - Como contlição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classilicarla em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participaçào. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a panicipação

no certame ou a lutura contrataçào. mediante a constúta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consqlidada de Pessoa Jr.rrídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes- apf.apps.tcu. gov. br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritii,rio no cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e SrLspensas-CEIS transparencia. gor'.br/sancoes/ceis), por

força do artige, l2 da i.ei n'8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prá tica de ato t1e inprobidade administrativa, a proibição de contratar com o PodeÍ Público,

inclusive por tntermririro de pessoa jurídica da qual seia sócio majorit

5.4 Caso arendiclas as condiçôes de panicipação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sistenra. :m relação à habilitação juridica. à regularidade fiscal e trabalhista. à

qualificação econômica llnanceira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à contirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será

convocado a elcamin,ra-los. em formato digital. via sistema, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena

de inabilitação.

350 360
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5.6 Somente har,erá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

5.7 Não serào aceitos documentos de habilitaçào com indicação de CNPJ/CPF diÍ'erentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante 1-or a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pc-la própria natureza. compro't'adamente. forem emitidos somente em nome da

malliz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida
Ativa da Uniào. erritida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacionai. por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. bem

assim quanto ao Certilicado de Regularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento

dos encargos centrali;rado. devendo, desta fbrma. apresentúr o documento comprobatório de

autorização para a centralizaçào.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema" nos termos deste Edital, a

documentação relac;onada nos itens a seguir. para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕES:

6.1 Dcclaração di Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII,
aÍ. 4.o da Lei n.' 10.510'2002.

6.2 Dr:claração J: não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o

4.358102 e ao Inciso XXXIII. do Art. 7o da CF.

6.3 Declaraçío. :itb às penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação

como microempresa ()u empresa de pequeno porte" microempreendedor individual. estando apto a

usufruir do i atàmc',rtt tavorecido estabelecido nos art. 42 ao an.49 daLei Complementar no 123, de

2006, de acotclo com r'i s\ I o do aÍ. I 3 do Decreto Federal n' 8.53 8i201 5. esta declaração e

dispensável caso a ernpresa apÍesente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

63.r As cleclaracões acima devem ser informades no sistema do LICITANET, marcando

as opções existentes ne parte inicial.

7 HABII,ITÂ,ÇÀO JURÍDICA

7.1 No casi' il-. rrrrpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas N4ercantis, a

cargo da Junta Co;-rrercial da respectiva sedel
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7.2 Enr se tratan,.lo de microempreende dor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidadc no sítio $ tvw.poíaldoempreendeilor,l'ov.br:

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo. estatulo ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junla Comercial da

Íespectiva sede. aconrl;anhado de documento comprobatório de seus administradores:

7.4. Inscrição no Registro PÍrblico de Empresas Mercantis onde opera" com averbação no Registro

onde tem sede a marriz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:

7.5. No caso de sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de'sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6, No caso de 
"o.,peratira, 

ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia

que o aprovou. devidarnente arquivado na.lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

f-*iai.à. da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971;

7.7.
autorizaçâo

No caso de enrpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçil,o

respectiva.

7.g RG e CPF d0 representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (cópia).

8 DA REGTII-ARIDADE FISCAT, E TRABALHISTA

B.l - Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conlorme o caso:

g.2 - prova cie inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.3 Prova de "eT u laridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

8.4 Prova de r..-gularida<Je Íiscal peraute a Fazenda Nacional. mediante apresentação de

certidão expedida conirintamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria- Geral da liazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributifuios federais

e à Dívida Ativa da Lnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social. nos termos da l)ortaria Conj unta n' I .75 I . de 01,'1 0,'2014. do Secretário da Rcceita F ederal

do Brasil e da Proctrraciora- Geral da Fazenda Nacional.
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8.5 Prova de regularidade coma Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorrci

8.6 Caso o licitante seja considerado isento clos :ributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaraçâo da Fazenda Estadrral do seu

domicílio ou sede. ()u outra equivalente. na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade c'm cujo exercício contrata ou concore;

8.8 Proya de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do tÍabalho, mediante a

apresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das [_eis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiticado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhisla. mesmo que esta apresente alguma restrição. súb pena de

inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e tÍabalhistá, será

assegurado o prazo de C5 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a

pÍoúnente fÀr declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual peÍíodo, a critério da

Administração Pública. para a regularização da docunentação, pagamento ou paÍcelamento do

débito, e emissào de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negaliv4

confoÍrne dispôe o art. rt3. § lo da Lei Complementar n.' 123/2005. com a redação dada pela Lei

Complementar n.' I 47r2()l 4:

8.1I - A não regularização da clocumentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação. sem'prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666, de 2l de juúo de

1993, sendo fa.uit",lo à Aáministração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classiÍicação. para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QTiALIFICAÇÀO ECOXÔNruCA E FINANCEIRA

9.1 Ccr.ticlãc, negariva de talência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da

sede da licitante, cUteãida nos últimos 30 (tnnta) dias que anteceder a abertura da licitação. salvo se

consignar no próprio texto data de validade diferentel

10. QrrALrFlcAÇÃo rÉcmca

10.1 comprovação de aptidão para o lomecimento em caÍacterísticas, quantidades e prazos

compativeis com I 6hiero desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a apresentação de

atestado (s) t'omeci,.io1s t por pessoas juddicas de direito público ou privado'
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10.2. Alvará de Funcion4mento em nome da licitante, Íbmecido pela Prefeitura do domicílio da
licitante e compati\ el com o objeto desta licitação.

10.3. Scrá inabilitado o licitante que não coulpr'()var sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos docurrt<ttos exigidos. ou apresenrá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.4. O licitantc provisoriamente venceCor em urr item, que estiver concorrendo em outro item,
Íicará obrigado a c(,mprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declaraçôes e

Habilitação .lurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto,
somando as exigências do item ern que venceu (llabilitação Técnica). e assim sucessivamente.
sob pena de rnabiliiai:a,,. alem da aplicação das sanções cabíveis.

10.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital. o licitante seÉ
declarado vcneedur.

10.6. As Certidões que não possuírem prazo de validade. somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de aberhrra da sessão

deste Pregâo.

11. ENTRE,GA E CRITÉRIOS DE ACEI'IAÇ.{O DO OBJETO.

I l.l - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis. contados da ordem

de fomecimento.

11.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condicões deste Termo de Reltrência, do Edital e do Contrato, Íixando prazo para

a regularização.

11.3 - A Contralaciil JlYc'rá reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e

dentro do prazo estebel!,cido peta Adminisúaçâo, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. eÍr

que se veriÍicarem r,ícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou d.,

execução de serviç.rs.

I 1.4- O obieto desta licitação deverá estar de acordo com as noÍrnas legais vigentes.

12. OI]RI(;AÇOES DA CONTRATANTE

12.1. São obr;,1.rçiies da Contratante:

12.1.1. Receber.r o':'je1o no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos serviços contratados
provisoriameilte coin as especil'icações constantes do Edital e da proposta. paÍa fins de aceitação e

recebimento def'in it ir,.,:

,uL

\
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12.1 .3. Comunicar i L ontratada. por escrito. sobre imperfeições. lalhas ou irregularidades
verificadas no obieto tbrnecido, para que seja sL,hstiruído. reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompanhar e fiicalizaÍ o cumprimcnto das obrigações da Contratada. atrar'és de
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. EÍ'etuar o pxgamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e foÍma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros. ainda oue vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decon'ôncia de ato da Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

T3. OERIG.I^( OES DA CONTRATADA

13. 1. A Contretatl.r Ceve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assuminrlo couro exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e. ainda:

13.1.1. Efetuar c'or-,;eto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste '[ cru-.t-r le Ret'erência:

13.1.2. Resnonsahilizar-ie pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27. do Cóctigo de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir. rrpaÍar ou corrigir, às suas expensas, no pftlzo fixado neste Termo de

Referência. o objeto com avaÍias ou defeitosl

l3.l .4. Comunicar a Contratante, no priv o máxirno de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a

data limite, os motiYos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

compÍo\,ação:

13.1.5. Nlrrlrer'. oriri!r1te toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e quaiificação exigidas na licitação:

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÂO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993. será designado Íepresentante paÍa

acompanhar e fis:aliz::r a entrega dos produtos. anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas con :r er:ccução e determinando o que 1'or necessário à regularização de falhas ou

defeitos ohscrvados.

14.2. A l;.scali:..rç:-; de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inciusi '.' irçl lnte terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

0\
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imperfeições tócrlicas r,!r vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
conesponsabilidade da .{dministraçào ou de seus agentes e prepostos, de conlbrmidade com o art.
70 da Lei no 8.666. de 1993.

14.3. O representante da Administração anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a ercuuçào do contrato. indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualnlente envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos obselrados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabír'eis.

15. DO P.4.GAIIENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (rinta) dias. contados a partir do
recebimento da Nota I'iscal ou Fatura- através de ordem banciíLria. para crédito em banco. agência e

conta corrente in,Jrcrrrl .,s pelo contratado.

15.1.1. Os prgar.rirrrL.,:: deoorrentes de despesas cujos valores nâo ulúapassem o limite de que

trata o inciso II dc, art. l.l da Lei 8.666. de 1993. dc-verão ser efetuados no pràzo de ate 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o. § 3'" da Lei no

8.666, de 199-'l

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante ateslar a r'{ecução do objeto do contralo.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade Íiscal c trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no ârt. l9 cia l.ei no 8.666. de 1991.

15.4. Nos casos clL: eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa
concorrido. de alguma t'orma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contr3tanle. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. e

calculada rnedii,r';'.c a ,.piicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP.senJo:

EM = Encargos moi:tórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: VP : Valor
da parcela a ser paga.

I : Índice de :ompl:rsaçio financeira : 0,00016438. assim apurado:

I : 0,00016438

l'X = Percentual da taxa anual = 6%

\

I: (TX)
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ló. D() Rl_..rJI §'t-E

16.1. Revisão dos preços: Os preços sào fir,-os c ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data linrite pai'u a apleseiltação das propostas.

16. 1. I . Os pre'cos r,rlristrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pÍaticados no mercado ou cancelados por fàto que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao
Orgão Gerenciad,rr promover as negociações j unto aos fomecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo
mercado pclr rnotir',r superveniente. o Orgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para

negociarem a reducào dos preços aos valores praticrdos pelo mercado.

16.1.2.1 . Será respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de nrercado.

16.1.2.2. As Fr.mccedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serào liberaclas do compromisso assurnido. sem aplicaçâo de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nestâ Ata tornarem-se inferiores aos praticâdos
pelo mercado e rs For:ecedoras não puderem cumprir o compromisso" o Orgão Gerenciador
poderá:

16.1.3.1. Liherai a Iri, rrecedora do cornpronrisso assumido. caso a comunicação ocorra arttes da

emissão da Nota dc Ernpenho. e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e comprü\anles apresentados: e

16.1 .3.2.
negociaçttr

Convociu as demais fomecedoras. para assegurar igual oportunidade de

16.1.1 .3. Nào hrrvendo êxito na negociação. o Orgão Gerenciador procederá a revogação da
Atade Registro de Prceos. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

I7. DASSANÇOESADMINISTRATIVAS

17 .1. Comete iniraçâo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

17 .l.l . Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
conhataçãol
17 .1.2. Ensejar o relrlrdamenlo da execução do objeto;
17 .l .3. Falhar ou fi -:udar na l'xecução do contrato;

17 .1.4. Comportar-:;.. tle modo inidôneo:

17.1.5. Corneter fiau,.lc fiscal:

n
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17.2. Pela inexecuçilo total ou parcial do .rhieto deste contrato. a Administração pode aplicar à
CONTR-A,T,,\ DA as s, g.rintes sanções:

17.2.1. Aclvertência. por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem preiuizos

significativos para a ( ()riiratante:

17.2.2.
entrega:

I\,1ulta dc 0.5q'u ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes' no caso de atraso na

17 .2.3. Multa de I ()oz'0. aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou re§cisão

por culpa da contralada:

17 .2.4. Multa de I07à. aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de F.mpcnho;

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será apiicada ató o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e

poderá ser descontacia rlos pagatnentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/sE. o':

ôobrada diretamente u:i cmpresa. amigár'el ou judicialmentel

17.2.7 . Eur ca-.u r.lc ine xecução parcial, a multa colrpensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada dc torma proporcional à obrigação inadimplidal

17 .2.8. Susoensào dc licitar e impedimento de co»tratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Adminisiração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois

anos;

17.2,g. lupedirrcniü t{e licitar e contratar com órgiros e entidades da União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17 .2.10. A SançJo Ce impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambem é

aplicável em quaisqr.rer ilas hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de

Referência.

17 .2.11. I)eclaraç:ào tle inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enqrpnto perduralem os motir,os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própde autori.lade quL- aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a ( , )ntratailtc pelos pre'iuízos causados:

17 .3. As sanr:õe s ,rr r.,'istas neste termo pocierào ser aplicadas à CON IRA'IÂDA juntamente

com as de multa" dcsc.,ntando-a dos pagamentos a serem efetuados.

q\

7



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

17.4. Também ficarn sujeitas às penalidadcs do art. 87, III e IV da Lei n'8.666. de 1993, as

empresas ou proti 'siona is que:

17.4.1. J'enhanr soiiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhiment() de qr:t i"(liicr tributos:

17.4.2. Tcnhanr praticado atos ilicitos visando a Íj'ustrar os objetivos da licitação;

17.4,3. Detnonsrrern lão possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicaçic, Jc qualquer das penalidarles previstas realizar-se-á em processo

administrativo quc as,;erurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada. obsen'ando-se o

procedimento previslo na I .ei no 8.666. de t 993. e subsidiariamente a Lei no 9.784. de 1999 -

17.6. As multas clevidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

ser€m pagos. ou recolhidos em conta especifica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17 .6.1. Caso a CÕnrratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o ralor cla mulu não se.ia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante. a r\drnintsi;ação poderá cobrar o valot remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Cir it.

17.8. A autoriCrii,: competente. na aplicação clas sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do inti.ator. o caráter educativo da pena. betn como o dano causado à Administração'

observado o princípio da proporcionalidade.

17.g. Se" clurante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de

infração administrat:r ir iipificada pela Lei n" 12.846. de 1' de agosto de 2013. como ato lesivo à

administraçà6 púhl;,::. rl.tcional ou estrangeira. cópias do processo administrativg necessárias à

apuração dir resp,,n.al,iiiJade da ornpresa develão sel remetidas à autoridade competente' com

d"rpu"ho fundamenta,lo. para ciência e decisão sobre a evenh.nl instauração de investigação

preiiminaÍ ou Proc,:sso ,'\dministrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuraçào e o julgamento das demais inttações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administlaçào Pública nacional ou Õstrangeim nos termos da Lei n" 12.846, de 1o de

agosto de 2013- seu,uiràr, seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. 0 Frocrrs:.iârtlerlto do PAR não interf'ere no seguimento regulaÍ dos processos

administrativos esnecíticos para apuração da ocorrência de danos e prejuízo§ à AdminisÍação

Pública Federal resultarles de ato lesivo cometido por pessoajuridica, com ou sem a participação

de agente público.
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17.12. As penalitlaries serão obrigatoriamer.rle r,rgrstradas na Imprensa Oficial da União, Estado e
Município. e no casL) de suspensão de licitai. o , rcii rlrte rieverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores. por rgual período sem prejuízo diis m.rltas previstas neste documento e nas demais
cominaçôes legais

18. ESTINTA'I'I\A DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estirrado da contlatação será tornailo público após a fase de lances

19. DOSRIi(,tiRSOSORÇAMENTÁRIOS.

19.1 . As dc: p! :,.r: , !- i:,.,:: ente-. da contratação rlo ,rbjeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados rro ():'iar:iento Programa da Preleitura Municipal de Riachuelo/SE, do Fundo
Municipal tle 9aú:rt r'f undo Municipal de .{.ssistência Social e do Trabalho para os exercicios
alcançados p!'l() i 'iri:() jl validadc da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante.

tomada as cautelas Je r..alização de empenho prévio a cada necessidade de compra- cujos programas

de trabalhc, c cl:,tre 'lLtr:, rle desiresas específicos constarão nas respectivas Notas de Empeúos, com

dotação suficient!.. oheiccendo à classificação perlinente, sendo desnecessária sua inlormação em

face de se tratar de Sistc'tna de Registro de [)reços.
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ANUx(, tl

Pelo presente a e nlpj-esa
atraves de seuCNPJ no

outorga ao senhor

CPF n" amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura

Municipal de RIACÍlUELO. no PREGAO ELETRÔNICO n" 00112022 PMR. inclusive

para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações. responder

administrativa e judicialmente poÍ seus atos, formular ofertas e lances de preços, enfim.

praticar todos os atos pertinentes ao ceíame' em nome do proponente'

Local e data

Assinatura e identili,:ação do tleclarante

. situada na

\lOl)t'LO DE CRI.DU \CIÂll F.\To

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

.\'L

MoDELo D E DECI-ÂRAÇÃo RIiL.{Tt vA .À u,rrtlt'nlçÃt-i

A empresa 1t\ontc da empresa). CNPJ N" sciiiada
(endereço completo). DECI,ARA, para fins do disposto no inc. VII do

art. 4' da Lei Fedelal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, que esta ciente e cumprem

plenarnentc os reqr:isilos da habilitaçào pertinentes ao PREGÀO ELETRONICo n

0ú9/:Ull Pill11.

l-ocal e data

Assinatura c irleotiii.'iiciio do declarante

J
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MODELO DE, DECI-r\RAÇÃO RELATI\A A DTSPOSTTIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÀO t:I ETRÔNIC,O n" OO912O]2 P\{R

A empresa inscrita no CNPJ no

...... por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)
Portador(a) da Carteira de identidade Íro

e do CPF no ....................-.........., DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do art.27 da iei n" 8.666. de 2l cie juúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999. que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho nolumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: enrpreg;r n)enor, a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assiuatura
e identificação do cleclarante

(OBSER\1AÇÃO: em caso aÍirmativo' assinalar a ressalva acima')

u
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MODf,LO DE PLANIL}IADE CI-ISTOS E I.0i'T.,IAÇÀO DE PREÇOS

À
PREFEITTIIL{ DO MUNICÍPIO DE RI,ACIII,;ELO
ATT: PREGOEIÍL{, OFICIAL
REF. PREGÃO I|I-ETRÔNICO NO OO9-2022 PMR.

Prezados Senhores.

Apresentamos a \rossa Seúoria, nossa proilosta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado. noi termos do Edital e seus Anexos.

\'.4.LORES

TE tú ET,PEC'IFICAÇÃO
VL.TOT

VALOR TOT,1I

VALOR GI,OR,,\L OA PITOPOSTA

VALOR GI,OB,Á.1, I}OR IIX'TENSO:

ANEXO \'

I

Manteremos r,álicia a Proposta pelo prazo dc 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da deta

de abertura da licitação. aceitarrdo que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassilicação, hahilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações'

bem como r1e julgantento das propostas comerciais e de suas evenluais impugnações,

dur.ar,r: .. período de seus respectivos lalgamentos. o prazo de Yalidade da proposta

comerciai r:io correrá, tendo em vista o ctêito suspensivo desses recursos'

Utilizarenros os rr,eios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeira execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bem conro ila Íiscalização da PM-RIACI IUELO.

Assumimos respr;:rsabiiidade pelo Fomecimenlo cotados e classificados, com o devido controle

d; qualidale necessiirio. conforme exigôncias editalícias'

Declaramgs sc,l' a; pettas cla lei que nâo há nos quadros de nossa empresa. sen'idor ou dirigente

de órgão .ru entiriade contratante ou responsável pela licitação, nos temos do Art. 9o,

inci:;o Ili. ,l: Lei 8.666/93.

VALOR
UNIT.

l-l

AL
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Declaramos que estamos de pleno acordo :,.rnr t1)das as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos. hrrn como aceitamos tôdas as ,rhrigações e responsabilidades especificadas no

Edital. Termo de Ref'erência (Projerr. Brr.ico) e no ContÍato.

Declaramos que ,los preços cotados estào incluídas todas as despesas que. direta ou

incliretarnente. fazem parte do presente objeto. tais como impostos, taxas ou quaisquer

ogtros c'ncaigos que possam inciciil sotrre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos

em virtude de e.li).ctativa inflacionár'ia. e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Caso nos seja acl.i.iilicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

iicitailo e :oiicitado no prazo de 05 lcinco) dias. contados a partir da assinatura do

contriito dç.ri Vado deste processo.

Para Íin-. de pc,si.r.io: pagamento, lbmecemos os seguintes dados:

DADOS DA I:IIIPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNI'.:il''ÍF:
+ Ei'rDL,}úÇO:

+ CIDADE/IJF:

r If I .',I .\X:

+ [-\'lr'll.: ' I],\NCO:

+ ,\(ri.'ir'lA:

+ c( )... i :!:

DADoSDoREPzu:SENTANTEI-EGAT,DAEMPRESAPARAASSINATURADo
CONTRA'i T):

; NOvlr::

+ En-DIrkLEÇO.

"!,

.r r_li;,i,r.,,UF:

+ CI'Fi \Ii;:

+ Ri.'(-.rRGAO F-XPEDIDOR:

Clr':+
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+ CART}O/IUNÇÃO:

+ NAI'I,IRALIDADE:

+ NACI(]NAt,IDADE

+ E.MAIL:
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ANExo Yll

DECLARAÇÂO DE ELABORAÇÃO INDI'T'ENDENTE 
DE PROPOSTA

REF. : PREGÃO E'T'ETRÔNIC6 N" 69972622 - PMR.

stittlid.', da emPresa doravanlc
devidatnente con

Edital. declaro, sob as penas da

ns do disPosto nc llem 5.3.10. do

minado I icitante. paÍa h
deno

lei. em especial o art 2q9 do Código Pena! Brasileiro. qtte:

exâ foi eiaborada cie manelÍa indePendente Peia empÍesa

conteúdo daequeo
(a) a Proposta 

an

ndiretamente'
:I. discutido com

a não tiri no todo gu g11r paÍt9
tencial ou de fato da licitação no 009/2022 - PMR na

. dircta ou t

proposta anex

ou recebido de qualqucr
LETRO
outrÔ ParticiPante Po

NICO. Por qualquer melo ou por qualquer Pessoa

u recebido de
modalidade PRtiGt'OE,

outÍo í)
irte Potencial 

o

sta ancxa nàr' fo

utI
mc

e fato da lic

io ou Por qual

i informada a'

itaçáo n' 009 /:01:
discutido com o

PN{R. na modalidade

(b) a intençáo de "'Pl
esentat à propo

quer pessoa'
qual
PRT:

quer

GÃO ELtsTRONIC O por qualquer

comunicado

009/2021 f Mll" na

referida liciraçào:

nexa não for' no

úcirr da ProPosta 
a

bido de qualquer
(e)
informa

que o conte

do a- discttriót) coÍn ou rece

abenuÍe oficial <ias pÍoFostas', c

ente do teor e da exte

(f) que está plenamente cr

Ões Para fifnià-

repre sentante

indiretamente'
da licitação no

do obieto da

todo ou em P

integrante da

arte, direta

PM.RIACHUELO
ou indiretamente

antes da

de2022'

e não tentort' Por qualq
ial ou d

uer meio ou Por 
(i

e fato licitaçào

,raiquer Pe
:- tl

SSOa. Ill truir na dec isão de quaiquer

!I oogl2o22 PMR. na modal idade PREGAo

outÍo PartlclP
ELETRONIC

(c) qu

(

ânle poieilc

O quarrrtl r PaíiciPar ou não da rcteriiia licitação:

sta anexa não setá. no todo ou eln PaÍe, direta ou

a ou disiuiido conl

nrodali e PRtl
qualquer olltÍo l'

GÃO IILT.

àrticiPante
iRÔNlCo antes

potenc ial
da adiudicação

ou de fato
conteirdo da ProPod) que o

Poderc s e inlbrmaç

nsão desta declaração e que detém plenos

1a.

em 

--

de

/!

-=--




